
República Federativa do Brasil Estado do Pará
D Oiário ficial

A História no
Diário Oficial

ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CCLXIII)

Nº 31.394 ANO CXVI DA IOE 119º DA REPÚBLICA BELÉM-PARÁ,  TERÇA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2009

  04  Cadernos
 56    Páginas

   

O governador Alexandre Za-
carias de Assunção sancionou a Lei 
nº. 897, de 29 de novembro de 1954, 
autorizando o executivo a organizar, 
nas escolas primárias do interior do 
Estado, pequenas bibliotecas rurais 
para uso dos pais de alunos e agri-
cultores da localidade. A lei também 
estendia às cooperativas e núcleos 
agrícolas a instalação de idênticas 
bibliotecas.

As bibliotecas seriam dotadas 
de publicações de interesse local 
e de revistas das editoras: Com-
panhia Melhoramentos, Editora 
Nacional, Chácara e Quintais, e 
outras especializadas na cultura 
agrícola popular. As bibliotecas nas 
escolas públicas ficariam a cargo dos 
professores, auxiliados pelos alunos 
e nas demais organizações, sob a 
responsabilidade dos seus diretores 
ou presidentes.

Ficaria a cargo da Secretaria 
de Educação, em harmonia com a 
Secretaria de Produção, a supervisão 
daquelas bibliotecas. De acordo com 
a lei, seria adotado o empréstimo das 
publicações proporcionando a leitura 
a domicílio.

O Governo do Estado, por 
intermédio da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado 
do Pará (FAPESPA) e da Se-
cretaria de Desenvolvimento, 
Ciência e Tecnologia (SEDECT) 
convida os interessados a apre-
sentar propostas para obtenção 

de apoio financeiro para reali-
zação de eventos científicos. O 
objetivo é apoiar a realização, no 
Estado do Pará, de congressos, 
simpósios, workshops, seminá-
rios, ciclos de conferências e 
outros eventos similares de curta 
duração e relacionados à ciência, 

tecnologia e/ou inovação, a se-
rem realizados no período de 01 
de maio a 31 de julho de 2009. A 
iniciativa do governo é implantar 
um sistema regional de ciência 
com ampla participação dos 
agentes públicos e privados.

(Cad. 2 - Pág. 3)

Governo incentiva realização de
eventos científicos e tecnológicos

O Instituto de Desenvolvimen-
to Econômico, Social e Ambiental 
do Pará (IDESP) avisa que se 
encontra à disposição dos inte-
ressados o Edital nº. 004/2009, 
disponibilizando 15 vagas para 
concessão de bolsas de pesqui-
sa, no âmbito do convênio SE-
BRAE/IDESP – projeto Territórios 
da Cidadania.

(Cad. 3 - Pág. 11)

Bolsas de 
pesquisa

O Programa Pará Rural torna 
público que se encontra aberto 
até o dia 16 de abril de 2009, 
o processo seletivo de Con-
sultoria Individual, objetivando 
a contratação de Consultoria 
Especializada para auxiliar na 
definição de indicadores, avalia-
ção e monitoramento das ações 
de investimento produtivo.

(Cad. 3 - Pág. 7)

Consultoria 
especializada

A Defensoria Pública do Es-
tado, pela Portaria nº. 347/2009, 
cria comissão eleitoral para diri-
gir os trabalhos para a escolha 
de uma vaga representando a 
entrância especial no Conselho 
Superior da Defensoria Pública 
do Estado do Pará. A portaria de-
signa as defensoras públicas que 
atuarão no processo eleitoral.

(Cad. 1 - Pág. 11)

Entrância 
especial

Portaria nº. 0051/2009, edita-
da pela Secretaria da Fazenda, 
institui o Prêmio Qualidade da 
Gestão Fazendária (PQGFAZ), 
com a finalidade de estimular as 
unidades organizacionais fazen-
dárias a avaliar e buscar melho-
rias contínuas de seus sistemas 
de gestão premiando aquelas que 
comprovem alto desempenho. 

(Cad. 2 - Pág. 3)

Prêmio 
Qualidade

A Fundação Curro Velho fir-
ma convênio com a Associação 
dos Moradores e Agricultores 
da Serraria Boa Vista cujo ob-
jetivo é promover ação cultural, 
através da musicalidade para 
crianças e jovens, e programas 
de ação comunitária de cidada-
nia à população da zona rural 
de São Miguel do Guamá.

(Cad. 3 - Pág. 1)

Interação por 
meio de música

A Secretaria de Segurança 
Pública (SEGUP), A Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Esta-
do do Pará (FAPESPA), com a 
interveniência da Universidade 
do Estado do Pará (UEPA), ce-
lebram convênio objetivando a 
realização do “Curso de Espe-
cialização em Gestão Estraté-
gica em Defesa Social”.

(Cad. 2 - Pág. 6)

Curso de 
especialização


